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PORTARIA N.º 038/2026 – D 

 

Designa a Coordenação de Atividades 

de Curricularização da Extensão e 

Cultura do Colegiado de Pedagogia da 

UNESPAR - Campus de Campo 

Mourão. 

 

A Diretora do Universidade Estadual do Paraná – Campus de Campo Mourão, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando a solicitação contida no e-Protocolo 

26.054.582-5, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar a Profª. Me. Cristiane dos Santos Oliveira como Coordenadora de 

Atividades de Curricularização da Extensão e Cultura do Colegiado de Pedagogia. 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria 017/2025-D, de 23 de abril de 2025. 

 

Art. 3º. Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 29 de maio de 2026, e não produz 

efeitos financeiros. 

 

Art. 4º. Publique-se no site oficial da Unespar – Campus de Campo Mourão.  

 

 

Campo Mourão, 10 de junho de 2026. 

 

Prof. Me. Ceres América Magalhães Ribas 

Diretora da UNESPAR - Campus de Campo Mourão 
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